
AÇÃO DIRETA DE INCONSTrruCIONALIDADE -LEGITIMAÇÃO 
ATIVA - SINDICATO DOS BANCOS 

- Ação direta de inconstitucionalidade. Questão de ordem sobre legi
timação para propô-la. 

Sindicato dos bancos que, tendo base territorial em alguns estados
membros, só congrega, como associados, os bancos em funcionamento 
nesses Estados que satisfaçam às exigências da legislação sindical, não tem 
âmbito nacional, e, portanto, não se enquadra na hipótese pre~'ista 1/0 art. 
J D3, IX, in fine, da Constituição. 

Julgou-se extinto o processo sem julgamento do mérito, por falta de 
legitimação ativa. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ação Direta dI! Inconstitucionalidade 39-0 
Requerente: Sindicato dos Bancos do Estado do Rio dl' Jandro 
Requeridos: Governador e Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro 
Relator: Sr. Ministro Moreira Alves 

ACÚRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral, em Sessão Plenária, na conformidade da ata 
do julgamento e das notas taquigráficas, por una
nimidade de votos, em julgar extinto o processo 
sem julgamento do mérito, por falta de legitima
ção ativa. 

BrasI'lia, 27 de abril de 1989. - Néri da Siil'ei
ra, Presidente. Moreira Alves, Relator. 

RELATÚRIO 

O Sr. Ministro Moreira Alves: O Sindicato dos 
Bancos do Estado do Rio de Janeiro propõe 
ação direta de inconstitucionalidade, objetivando 
a declaração de nulidade da Lei 1.394, de 3 de 
dezembro de 1988, do Estado do Rio de Janeiro, 
regulamentada pelo Decreto 12.715, de 28 de fe
vereiro de 1989, a qual instituiu o adicional ao 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer 
natureza a ser cobrado por aquele Estado. 

Trago a presente ação a este Plenário para 
que, em questão de ordem, se examine se o sindi
cato em aausa tem legitimação ativa para propor 
ação direta de inconstitucionalidade, com base 
no art. 103, IX, da Constituição Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moreira AiI'es (Relator): 1. O 
art. 103, IX, da Constituição Federal, outorga le
gitimação para propor ação direta de inconstitu
cionalidade a "confederação sindical ou entidade 
de classe do âmbito nacional". 

Ora. do exame dos estatutos do Sindicato dos 
Bancos do Estado do Rio de Janeiro (fi. 20-30), 
wrifica-se que ele • .:mbora entidade de classe, não 
tem âm bito nacional, porquanto. tendo por base 
territorial apenas os Estados do Rio de Janeiro e 
do EspI'rito Santo, só congrega, como associados, 
os Bancos em funcionamento nesses dois Estados 
que satisfaçam às exig':ncias da legislação sindical 
(cf. arts. I? e 6? dos Estados acima referidos). 

2. Em face do exposto, e tendo em vista que, 
no caso. falta ao autor legitimação para propor a 
ação direta de inconstitucionalidade, julgo extin
to o processo sem julgamento do mérito (art. 
267, VI, do CPC). 

EXTRATO DA ATA 

ADIM 39-HO-RJ (Questão de Ordem). - ReI.: 
Ministro Moreira Alves. Reqte.: Sindicato dos 
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Bancos do Estado do Rio de Janeiro (Advs.: An
tônio Carlos Dantas Ribeiro e outros). Reqdo.: 
Governador e Assembléia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro. 

Decisão: por unanimidade, o Tribunal julgou 
extinto o processo por falta de legitimação ativa 
do requerente. Votou o Presidente. Plenário, 
27.4.89. 

Presidência do Sr. Ministro Néri da Silveira. 
Presentes os SIS. Ministros Moreira Alves, Aldír 
Passarinho, Francisco Rezek, Sydney Sanches, 
Octávio Gallotti, Carlos Madeira e Célio Borja. 
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Paulo 
Brossard. 

ProcuradoI~ral da República o Dr. José 
Paulo Sepúlveda Pertence. 

MINISTÉRIO PÚBUCO - INTIMAÇÃO - PRAZO DE RECURSO 

- Ministério Público. Intimação da sentença. Em recentes julgados do 
E. Plenário do STF, ficou entendido que a intimzção do Ministério Público 
deve ser pessoal, isto é, há de ser feita à pessoa de seu representante, e o 
prazo para o respectivo recurso é de se contar da data em que lança o "ci
ente" do julgado - e não daquela em que os autos são remetidos pelo 
cartório ou secretaria do Tribunal a uma repartição administrativa do Mi
nistério Público, encarregada apenas de receber os autos, e não autoriza
da legalmente a receber intimações em nome deste. 

SUPREMO TRmUNAL FEDERAL 

Recurso Extraordinário 111.550 
Reco"ente: Ministério Público Estadual 
Recorridos: José Carlos Pereira dos Santos, Valdecir Moreira da Silva e 

Jane de Cássia Elias da Costa 
Relator: Sr. Ministro Sydney Sanches 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os ministros da Primeira Turma do Su
premo Tribunal Federal, na conformidade da 
ata do julgamento e das notas taquigráficas, por 
unanimidade de votos, em conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento. 

ferir o processamento do presente recurso extra
ordinário, assim fundamentou sua decisão a fi. 

425, 2? volume: 
"José Carlos Pereira dos Santos, Valdecir Mo

reira da Silva e Jane de Cássia Elias da Costa fo
ram denunciados, perante o Juízo da Décima 
Quinta Vara Criminal, como incursos no art. 157, 
§ 2?, I e 11, combinado com os arts. 25 e 51, 
§ I?, todos do Código Penal. Os dois primeiros 
n!us foram condenados por tentativa de roubo, o 
prim ciro, a 6 meses e 6 dias de reclusão e Cz S 
3.110 de multa, o segundo, a 1 ano de reclusão e 
CrS 5.000 de multa, tendo sido a última ré absol
vida, com fundamento no art. 386, VI, do Código 
de Processo Penal. 

BrasI1ia, 6 de março de 1989. - Néri da Sil
veira, Presidente. Sydney Sanches, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sydney Sanches: 1. O ilustre 
Juiz Evandro Antônio Cimino, Presidente do E. 
Tribunal de Al"ada ('rim Inal dc São Paulo. ao dc-
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Desta decisão apelou o representante do Mi
nistério Público, tendo a E. Décima Câmara desta 




